
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO N.º       , DE 2025 

(DO SR. TÚLIO GADÊLHA)

Requer a realização de uma Mesa Redonda

na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável  para  debater  o  papel  do  Brasil  na  3ª

Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  o  Oceano

(UNOC3),  a  ser  realizada  na  França  em  junho  de

2025. 

Senhor (a) Presidente: 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição Federal, e do art. 24,

XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de mesa redonda a fim

de debater o papel do Brasil na 3ª Conferência das Nações Unidas sobre o Oceano

(UNOC3), a ser realizada na França em junho de 2025.  Para tanto, gostaria de sugerir os

seguintes convidados, que poderão apresentar informações relevantes sobre o tema: 

1. Emmanuel Lenain – Embaixador da França no Brasil.

2. Ana Paula  Prates  – Diretora  do Departamento  de Oceano e  Gestão Costeira  da

Secretaria  Nacional  de  Mudança  do  Clima  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  e

Mudança do Clima.

3. Maitê de Souza Schmitz – Chefe da Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço do

Ministério das Relações Exteriores.

4. Mariana Andrade – Observatório do Clima.

5. Carolina Cardoso – Painel Brasileiro para o Futuro do Oceano.

6. Carlos  Alberto  Pinto  dos  Santos  –  Representante  da  Comissão  Nacional  de

Fortalecimento  das  Reservas  Extrativistas  e  Povos  Tradicionais  Extrativistas

Costeiros e Marinhos.
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JUSTIFICATIVA 

A  Terceira  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  o  Oceano  (UNOC  3)  que

acontecerá em junho na cidade de Nice, na França, será fundamental para ampliar o debate

nacional sobre a governança oceânica, especialmente considerando o papel estratégico que

o Brasil desempenha no cenário internacional. A UNOC 3, sinaliza um apelo à ação pelos

oceanos, estimulando os líderes mundiais e locais a aumentarem a ambição, a mobilizarem

parcerias e investimento em abordagens científicas e inovadoras, bem como a empregar

soluções baseadas na natureza para reverter o declínio na saúde dos oceanos. A principal

meta é promover ações concretas para alcançar o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável

14 (ODS 14), que trata da conservação e uso sustentável dos oceanos, mares e recursos

marinhos.

O Brasil  possui  uma extensa costa de mais de 8 mil  km e uma zona econômica

exclusiva com grande importância ecológica, econômica e social. Seus ambientes costeiros

e marinhos abrigam rica biodiversidade e fornecem serviços ecossistêmicos fundamentais,

como pesca, transporte,  regulação climática e turismo. No entanto,  os mares brasileiros

enfrentam sérios problemas, como a poluição marinha (plásticos, esgoto, hidrocarbonetos e

resíduos industriais), a pesca predatória, o avanço da mineração marinha, novas fronteiras

exploratórias  de petróleo  e  gás,  a  degradação  dos  recifes  de  coral  e  os  impactos  das

mudanças climáticas, como a elevação do nível do mar e o aumento da temperatura da

água.

A mesa redonda solicitada tem por objetivo mobilizar parlamentares, especialistas,

representantes do governo, sociedade civil e movimentos da pesca artesanal para discutir

os compromissos brasileiros frente à UNOC 3 (França, 2025) e sua relação com a COP 30

(Brasil, 2025), além de identificar caminhos para fortalecer a conexão entre oceano e clima,

nestes eventos. 

Sala das Comissões, em      de              de 2025.

Deputado Túlio Gadêlha 
(Rede/PE)
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